
 

INDICAÇÃO solicitando a adoção de medidas 

para a reestruturação e ampliação do 

Programa Vem Maria.   

 

Senhor Presidente, 

 

 Indicamos à Mesa, na forma regimental, que seja expedido ofício ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, solicitando, por meio da Secretaria de Assistência Social e 

demais órgãos competentes, a adoção de medidas voltadas à ampliação e ao 

fortalecimento do Programa “Vem Maria”, serviço de referência no acolhimento de 

mulheres cis e trans vítimas de violência no município de Santo André. 

O Programa Vem Maria, instituído em 1998, constitui um relevante componente da 

rede de proteção social do município de Santo André. No entanto, dados referentes ao ano 

de 2021 indicam que foram realizados apenas 1.153 atendimentos ao longo de todo o 

período, o que corresponde a uma média de aproximadamente 4,5 atendimentos por dia 

útil — número considerado bastante reduzido, sobretudo quando se considera a existência 

de uma equipe multidisciplinar composta por, no mínimo, nove servidores atuantes no 

local, além do acompanhamento prestado pela Diretoria de Proteção Social Especial¹. 

Ademais, observa-se que o serviço tem assumido um caráter majoritariamente 

reativo, concentrando-se no acolhimento após a ocorrência da violência, com limitada 

atuação preventiva voltada ao enfrentamento das causas estruturais do problema. 

Verificam-se, ainda, restrições relacionadas ao horário de funcionamento — limitado aos 

dias úteis, das 8h às 20h —, bem como deficiências na articulação intersetorial, o que 

compromete o encaminhamento adequado das usuárias e a oferta de um atendimento 

verdadeiramente integral. 

Diante desse cenário, propõem-se ações essenciais para a reestruturação do 

referido programa no âmbito municipal: 

1. Reestruturação da Estratégia de Divulgação: 

● Ampliação das campanhas de conscientização sobre o Vem Maria em escolas, 

postos de saúde, CRAS/CREAS e equipamentos culturais; 

● Produção de materiais acessíveis e com linguagem adequada para diferentes 

públicos (jovens, idosas, mulheres trans, entre outras). 

 

2. Criação de Ações Preventivas e Educativas: 

● Realização de palestras, oficinas e rodas de conversa em escolas públicas 

municipais, centros culturais e comunidades vulneráveis; 
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3. Promoção de Espaços de Engajamento para Mulheres: 

● Implantação de grupos de escuta e formação cidadã com foco em direitos das 

mulheres e enfrentamento à violência; 

● Apoio a iniciativas de protagonismo feminino juvenil em periferias. 

 

4. Fortalecimento da Integração Intersetorial: 

● Estabelecimento de protocolo unificado entre Vem Maria, Secretaria de Saúde, 

Guarda Civil Municipal, CREAS e Defensoria Pública; 

 

5. Ampliação do Horário de Atendimento: 

● Estudo técnico para implantação de plantões aos sábados, domingos e feriados; 

● Atendimento emergencial noturno articulado com unidades de saúde e 

segurança cidadã. 

 

6. Monitoramento e Avaliação com Transparência: 

● Publicação semestral de relatório de atividades, indicadores de atendimento, 

perfil das usuárias e impactos das ações realizadas. 

 

Acreditamos que essas medidas contribuirão de forma efetiva para ampliar o 

alcance, a eficiência e o impacto do “Vem Maria” no enfrentamento à violência contra a 

mulher em Santo André. 

 

Plenário “João Raposo Rezende Filho – Zinho”, 20 de maio de 2025. 

 

CLÓVIS GIRARDI 
Vereador 

 

 

1. REPÓRTER DIÁRIO. Vem Maria completa 24 anos de atuação em S.André. Repórter Diário, Santo 
André, 25 nov. 2022. Disponível em: 
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